
 

 

 

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

Objeto: contratação de empresa especializada na locação de registradores eletrônicos 

de pontos (REP-F), com tecnologia de reconhecimento facial (biometria facial), sem 

emissão de recibo físico. Além de fornecimento de Sistema de Gestão de 

registradores eletrônicos de ponto em nuvem, licenciamento de software, instalação, 

configuração, treinamento, manutenção preventiva/corretiva e suporte técnico, 

visando atender às necessidades do controle de jornada dos servidores do Sertprev, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Diante da informação do Departamento Financeiro e Departamento de Contabilidade 

que certificaram a existência de saldo orçamentário e disponibilidade financeira para a 

realização da despesa requisitada no Processo n.º 007/2026, cumpridas todas as 

formalidades legais, AUTORIZO a contratação solicitada, com observância da modalidade 

de dispensa de licitação, seguindo as disposições previstas na Lei n.º 14.133/2021.  

O valor total da contratação é de R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais), 

correspondente aos 612 (doze) meses de contrato. 

Conforme informado pelo Departamento de Licitações, a empresa contratada 

apresentou a melhor proposta e possui toda a documentação necessária para viabilizar a 

contratação. 

Determino o prosseguimento do processo com as providências que se fizerem 

necessárias. 

 

Sertãozinho/SP, 13 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Vanderlei Moscardini de Oliveira 

Superintendente - SERTPREV 
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